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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 536/2018
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG
Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao departamento competente a colocação de placas de sinalização: “Dê a preferência para ciclistas e pedestres” no cruzamento da Rua Agenor Teixeira da Costa com a Rua Bororós. (foto em anexo).”





JUSTIFICATIVA
É intenso o fluxo de veículos, ciclistas e pedestres no cruzamento mencionado acima, tornando o local passivo de acidentes.
Desta forma, reivindico que seja colocado placas de sinalização: “Dê a preferência para ciclistas e pedestres”. Assim, levará mais segurança e tranquilidade aos moradores e transeuntes.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2018.
Alex Fabiano Moreira
Vereador
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